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• Aviso de Convocação de Subcomissão Técnica - Convoca os 

interessados que sejam formados em comunicação, publicidade ou 
marketing, ou, que atuem em uma dessas áreas 

• Convocação da Assembleia geral Do CONISUL para Reunião 
Extraordinária 



 
 

 
ESTADO DE ALAGOAS  
MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

  

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

 

O  Município de Penedo/AL, convoca os interessados que sejam formados em 
comunicação, publicidade ou marketing, ou, que atuem em uma dessas áreas,( Lei 
Federal nº12.232/2010, art.10, §1º) para se cadastrarem junto ao Departamento  Municipal de 
Comunicação -DECOM, até às 13h00min do dia 16/03/2022, para compor a subcomissão 
técnica, que irá analisar as propostas técnicas dos participantes interessados no Processo em 
epígrafe cujo objeto é: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham 
por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução 
interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade de 
interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO e dos demais órgãos da administração 
direta e indireta aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao 
princípio da Publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou 
instituições ou de informar o público em geral.” Sendo que os Membros designados para análise 
das propostas técnicas não farão jus a qualquer tipo de remuneração ou indenização pelos 
serviços prestados. Mais informações através do DECOM- Praça Barão de Penedo, Centro 
Histórico,157, Penedo/AL, horário das 07h30min às 13h30min. 

Penedo/AL, 08 de março de 2022. 

 

 

Luiz Alberto Nogueira Moreira 
Secretário de Fazenda 
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Atos Administrativos



 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS  

Subsede: Avenida Paulo Falcão, Nº1.143 – Jatiúca - Maceió/AL - CEP: 57036-390 
Contatos: 82/ 3022-2067 – 3022-2068 

www.conisul.com.br 

 
CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DO CONISUL PARA REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA 
 
 

Por meio do presente edital, com fundamento no Art. 17, inciso II, do Estatuto 
Social do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS – 
CONISUL, o Presidente do CONISUL, Marcelo Beltrão Siqueira, convoca a Assembleia 
Geral, órgão colegiado composto pelos Chefes do Poder Executivo de todos os entes 
Consorciados, para reunião extraordinária, a realizar-se no dia 15 de março de 2022, 
às 14:00h, por videoconferência, através da plataforma Zoom, pelo link: 
https://us02web.zoom.us/j/88184073048?pwd=N0ErYTVDNjFjZXpkQ3FQeXR6YmtFQ
T09, com a seguinte pauta para deliberação:  

I – Aprovação de reajustes na tabela de procedimentos de saúde, de média e 
alta complexidade. 
II - Demais assuntos de interesse do CONISUL. 

A Assembleia Geral se instalará às 14:00 horas, desde que presentes 50% mais 
um dos membros do colegiado, conforme exigido no art. 17, inciso II e §2.º do Estatuto 
Social do CONISUL. 

Maceió/AL, 08 de março de 2022. 
 
 

Marcelo Beltrão Siqueira 
Presidente do CONISUL 
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